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LEI N.O 4.326, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir

meta na LDO 2005 e abrir crédito1 especial no valor de R$ 6.290,00.
1
1
I
1 UM  DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.PERCIVAL soi 
Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte1

I j. E j :t
i
j Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes

Orçamentàrias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritàrias SMOP, a meta ''Equipamento,1 material permanente e informàtica'', no valor de R$ 6.290,00 (seis mil, duzentos e noventa
1

reais).

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito esqecial no valor de! 
uria:j R$ 6.290,00 (sels mil, duzentos e noventa reais), com a seguinte classificaçao orçamen

08 SMOPi
! 01 SMOP - Administraçâo
J 04 Administraçâo
I 122 Administraçâo Geral
j
1 1223 Equipamento e material permanente
' 807 Aquisiçâo bens môveis1!
@ 4.4.90.52.00-8129 Equipamento e material permanente

i Art a
.- para cobeuura do crédio, autorizado pelo au. 2.-, sewio de recurso

1 a maior arrecadaçâo do exercicio de 2005, no valor de R$ 6.290,00 (seis mil, duzentos e
! noventa reais).
f .
1 Art. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pröximo exercicio
1 financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
1 estabelece o art. 167, j 2.O da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17 -..
1 de março de 1964 e a incluir na Lei de Diretrizes orçamentàrias - Loo 2006, planilha de
1 Metas prioritàrias SMOP, a meta ''Equipamento, material permanente e informética'', no valor
.t tde R$ 6

.290,00 (seis mil, duzentos e noventa reais).l
l Art. s.o Esta uei entra em vigorna data de sua publicaçâo.I

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 23 de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.1

I1
PERCIVAL S UZ OLIVEIRA,

P feito Municipal.

1 r
ERENI MACI SZULCZEWSKI, )
Secretéria-Geral. l
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéi'mate ()0 Pre/eiw

LEI N.° 4.326, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
meta na LDO 2005 e abrir crédito
especial no valor de R$ 6290,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritarias SMOP, a meta “Equipamento,
material permanente e informética”, no valor de R$ 6290,00 (seis mil, duzentos e noventa
reais).

An. 2" Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 6290,00 (seis mil, duzentos e noventa reais), com a seguinte classificacao orgamentéria:

08 SMOP
01 SMOP — Administracao
04 Administraqao
122 Administracao Geral
1223 Equipamento e material permanente
1807 Aquisicéo bens méveis
4.4.90.52.00-8129 Equipamento e material permanente

Art. 3" Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.°, servira de recurso
a maior arrecadacao do exercicio de 2005, no valor de R$ 6290,00 (seis mil, duzentos e
noventa reais).

Art. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece 0 art. 167, § 2.D da Constituigéo Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de 17
de marco de 1964 e a incluir na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2006, Planilha de
Metas Prioritarias SMOP, a meta “Equipamento, material permanente e informética", no valor
de R$ 6290,00 (seis mil, duzentos e noventa reais).

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 23 de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVALS UZ OLIVEIRA,
P feito Municipal.

ERENl MACl SZULCZEWSKI,
Secretaria-Geral.
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